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Legislatura 2m?t/2mU4

PORTARIA N" 03/2021
Senador Pompeu - Ce, 04 de ianeiro deZ0ZL

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU _ ESTADO DO CEARÁ, NO USO dC

suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica Municipal, combinada com os dispositivos da

Lei Municipal N'1 19 de 13 de agcsio de 2üi9 e ccns,*erando as yy,a)t,iaÇ1es disciplinadas m
normas s

RESOLVE:
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Art.2" - Esta entra em vigor nesta data,
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Publique-se;
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dos da

Sala da Presidência da Câmara


